
GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS

SECRETARIA DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA E MOBILIDADE

 

N.1300.01.0002545/2019-89 /2022
 

RESOLUÇÃO SEINFRA Nº014/2022, DATA DA ASSINATURA ELETRÔNICA.

 

Dispensa e designa membro suplente para representar a SIAMIG no Comitê
Executivo, de que trata o §4º da Cláusula Segunda do Protocolo de Intencõ̧es nº

016/2018.
 
 
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA E MOBILIDADE,

no uso de atribuição prevista no art. § 1º do art. 93 da Constituição do Estado de
Minas Gerais, nos termos do inciso § 6º do artigo 2º da Resolução Conjunta
SEINFRA/SEF/DEER/INDI nº 03/2019,

RESOLVE:
Art. 1º - Dispensar o membro Frederico Machado Paropat Souza da

designação realizada por meio da Resolução SEINFRA nº 24, de 04 de dezembro de
2019.

Art. 2º - Designar o senhor Dnieper Chagas de Assis, CPF 040.076.866-
61, como representante suplente da SIAMIG no Comitê Executivo de que trata o
Parágrafo Quarto da Cláusula Segunda do Protocolo de Intenções nº 016/2018, de
23 de outubro de 2018, nos termos do §6º do artigo 2º da Resolução Conjunta
SEINFRA/SEF/DEER/INDI nº 03, de 26 de novembro de 2019.

Art. 3º - Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.
 
Belo Horizonte,  data da assinatura eletrônica.

 

FERNANDO SCHARLACK MARCATO
Secretário de Estado de Infraestrutura e Mobilidade

Documento assinado eletronicamente por Fernando Scharlack Marcato,
Secretário, em 25/05/2022, às 20:09, conforme horário oficial de Brasília,
com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de
2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mg.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código
verificador 47114869 e o código CRC BB0959C6.
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https://www.almg.gov.br/consulte/legislacao/completa/completa.html?tipo=DEC&num=47222&comp=&ano=2017
http://sei.mg.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


Referência: Processo nº 1300.01.0002545/2019-89 SEI nº 47114869
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